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INDICAÇÃO Nº 0592 /2025

Ementa: Indica a construção de um Centro
Municipal de Educação Infantil (CMEI) na
Comunidade do Quebra Fuzil, visando
garantir o acesso à educação infantil de
qualidade para as crianças da localidade.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ao Senhor Secretário
Municipal de Obras e ao Secretario Municipal de Educação, sugerindo a construção
de um Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) na Comunidade do Quebra
Fuzil, com o objetivo de assegurar o acesso à educação infantil de qualidade para as
crianças da localidade.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa sugerir a construção de um Centro Municipal de
Educação Infantil (CMEI) na comunidade de Quebra Fuzil, a fim de atender à
crescente demanda por vagas na educação infantil e garantir o desenvolvimento
integral das crianças da localidade. A construção do CMEI proporcionará um
ambiente adequado e acessível para as crianças, facilitando o acesso à educação e
beneficiando diretamente as famílias, com a redução dos deslocamentos diários.
Essa iniciativa visa melhorar as condições de aprendizado e promover a integração
entre a escola e a comunidade.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2025.
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